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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0623/2023 

 

 Rio de Janeiro, 15 de maio de 2023. 

 

Processo nº 5055870-67.2023.4.02.5101 

ajuizado por  . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao 

exame de PET-CT (tomografia por emissão de pósitrons). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico do Hospital Federal dos Servidores do Estado 

(Evento 1, ANEXO2, Página 10), emitido em 12 de dezembro de 2022, por                   (CREMERJ          

), a Autora, com histórico de câncer de reto, realizou tratamento com radioterapia, cirurgia e 

quimioterapia. Em exame PET-CT (tomografia por emissão de pósitrons), realizado em junho 

de 2022, foi evidenciada recidiva linfonodal. Assim, foi reiniciado o tratamento de quimioterapia 

com Xeloda®, sendo solicitado o exame  PET-CT (tomografia por emissão de pósitrons) para 

reavaliação da doença. Classificação Internacional de Doenças (CID 10) citada: C20 - Neoplasia 

Maligna do Reto. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos 

e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o 

acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.   O câncer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento descontrolado, 

rápido e invasivo de células com alteração em seu material genético. Muitos fatores influenciam 

o desenvolvimento do câncer, tanto os de causas externas (meio ambiente, hábitos ou costumes 

próprios de um ambiente social e cultural) como os de internas (geneticamente pré-determinadas), 

que resultam de eventos responsáveis por gerar mutações sucessivas no material genético das 

células, processo que pode ocorrer ao longo de décadas, em múltiplos estágios1.  

2.  O câncer de cólon está entre as principais enfermidades do mundo ocidental. A 

maioria dos casos ocorre esporadicamente, sendo o tipo mais comum o adenocarcinoma, o qual 

se desenvolve a partir de células glandulares que cobrem a parede do intestino. Os tumores 

aumentam a partir do epitélio normal através de um acúmulo de mutações somáticas seguidas de 

uma seleção clonal que resulta na transformação maligna. Os tumores podem aparecer em 

qualquer lugar no cólon, embora a maioria esteja localizada no lado esquerdo do cólon distal 

(incluindo o reto, o sigmoide e o colón descendente)2. Praticamente 98% de todas as neoplasias 

do intestino grosso são adenocarcinomas. Estes podem apresentar-se como tumores mucosos ou 

mucinosos que se diferenciam dos demais por, eventualmente, apresentarem células em “anel de 

sinete” secretando mucina em abundância3. 

   

DO PLEITO 

1.  A PET-CT (Tomografia por Emissão de Pósitrons) é uma técnica de imagem 

que utiliza compostos marcados com radionuclídeos emissores de pósitrons de vida curta (como 

carbono-11, nitrogênio-13, oxigênio-15 e flúor-18) para medir o metabolismo celular4. A grande 

contribuição clínica está na oncologia, para detecção, localização e estadiamento de tumores 

primários, diferenciação entre tumores benignos e malignos, detecção e avaliação de recorrências 

e metástases, diferenciação entre recorrências e alterações pós-cirúrgicas, seguimento e avaliação 

de procedimentos terapêuticos. Os resultados obtidos com o PET-CT, têm ajudado a indicar, 

ajustar e, até mesmo, alterar procedimentos em pacientes com tumores de diversos tipos5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o exame de PET-CT (tomografia por emissão de pósitrons) 

pleiteado está indicado ao manejo do quadro clínico apresentado pela Autora (Evento 1, 

ANEXO2, Página 10). Sendo indispensável ao seu tratamento.  

                                            
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Consenso Nacional de Nutrição Oncológica. 2009, 126 p. 

Disponível em: <http://www.inca.gov.br/inca/Arquivos/publicacoes/Consenso_Nutricao_internet.pdf>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
2 CORDEIRO, F.; et al. Diagnóstico, Estadiamento e Tratamento Cirúrgico e Multidisciplinar do Câncer Colorretal. Projeto 

Diretrizes - Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina. p 1-12; 2001. Disponível em: 
<http://diretrizes.amb.org.br/_BibliotecaAntiga/diagnostico-estadiamento-e-tratamento-cirurgico-e-multidisciplinar-do-cancer-

colorreta.pdf>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
3 ACM – Arquivos Catarinenses de Medicina. Tratamento cirúrgico do câncer colorretal: série histórico-epidemiológica de cinco 
anos do Programa de Residência Médica em Cirurgia Geral do Hospital Regional Alto Vale/Santa Catarina (SC). Disponível em: 

<http://www.acm.org.br/revista/pdf/artigos/1281.pdf>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
4 BVS – Biblioteca Virtual em Saúde – Descritores em Ciências da Saúde. Definição de PET-SCAN CT. Disponível em: 
<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_ex

p=Tomografia%20por%20Emiss%E3o%20de%20P%F3sitrons>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
5 RABILOTTA, C.C. A tomografia por emissão de pósitrons: uma nova modalidade na medicina nuclear brasileira. Disponível 

em:<http://www.scielosp.org/pdf/rpsp/v20n2-3/10.pdf>. Acesso em: 15 mai. 2023. 

http://www.scielosp.org/pdf/rpsp/v20n2-3/10.pdf
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2.  Quanto à disponibilização do exame pleiteado, no âmbito do SUS, informa-se 

que embora tal exame esteja coberto pelo SUS, conforme Tabela Unificada do Sistema de 

Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, na qual consta 

tomografia por emissão de pósitrons (PET-CT), sob o código de procedimento: 02.06.01.009-5, 

a CONITEC avaliou a incorporação da tomografia por emissão de pósitrons (PET-CT), estando 

recomendada a incorporação APENAS para o estadiamento clínico do câncer de pulmão de 

células não pequenas potencialmente ressecável6, a  detecção de metástase de câncer 

colorretal, exclusivamente hepática e potencialmente ressecável7 e o estadiamento e 

avaliação da resposta ao tratamento do linfoma de Hodgkin e linfoma não Hodgkin8 – o que 

não se enquadra ao quadro clínico da Suplicante – câncer de reto. 

3.  Contudo, em consulta ao Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO I) 

verificou-se que a Demandante foi inserida em 26 de dezembro de 2022 para Tomografia por 

Emissão de Pósitrons (PET-CT), com classificação de risco verde - prioridade não urgente, 

e situação pendente, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ. Ao visualizar o histórico desta 

solicitação, observou-se que: 

3.1. em 05 de maio de 2023, a Central Regulação Estadual informou que: 

“Devido à demora na realização do exame, favor informar se ainda aguarda 

agendamento e favor atualizar telefones de contato”.  

3.2. Considerando o exposto, que a situação da Autora encontra-se pendente no 

portal do Sistema Estadual de Regulação, sugere-se que a Clínica da Família 

Mestre Molequinho do Império, responsável pela sua regulação, verifique no 

referido sistema a pendência feita pela central de regulação, e a equacione, a fim 

de que seu cadastro retorne à fila para a obtenção do exame pleiteado, por vias 

administrativas.  

4.  Portanto, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

5.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde9 foi encontrado o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Câncer de Cólon e Reto, o qual não contempla o 

exame de PET-CT (tomografia por emissão de pósitrons) pleiteado. O exame de tomografia 

por emissão de pósitrons (PET-CT) é útil na investigação de doença metastática à distância em 

doentes de alto risco com tumor potencialmente ressecável, em particular nos casos de metástase 

hepática isolada. A indicação de PET-CT deve ser feita para detecção de metástase de câncer 

colorretal, exclusivamente hepática e potencialmente ressecável10.  

6.  Ressalta-se que devido ao quadro clínico da Autora se tratar de doença 

neoplásica maligna (Evento 1, ANEXO2, Página 10), este Núcleo entende que a demora 

                                            
6 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório 
nº 107. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Relatorios/2015/Relatorio_PET_EstadiamentoCPulmonar-FINAL.pdf>. 

Acesso em: 15 mai. 2023. 
7 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório 

nº 106. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Relatorios/2015/Relatorio_PET_CancerColoeReto-FINAL.pdf>. Acesso em: 

15 mai. 2023. 
8 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório 
nº 108. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Relatorios/2015/Relatorio_PETLinfoma_FINAL.pdf>. Acesso em: 15 mai. 

2023. 
9 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
10 MINISTÉRIO DA SAÚDE. SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE. Portaria nº958, de 26 de setembro de 2014. Aprova as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Cólon e Reto. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/pcdt/arquivos/2014/ddt_colorretal__26092014.pdf>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
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exacerbada para a realização do exame pleiteado, pode influenciar negativamente em seu 

prognóstico. 

7.  Elucida-se que, de acordo com o site da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, os assuntos passíveis de registro são: alimentos, cosméticos, medicamentos e 

hemoderivados, produtos para a saúde e saneantes. Assim, por se tratar de exame, o objeto do 

pleito PET-TC (tomografia por emissão de pósitrons) não é passível de registro na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

              

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

LAYS QUEIROZ DE LIMA 

Enfermeira 

COREN 334171 

ID. 445607-1 

 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA 

SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5  

MAT. 3151705-5  

 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 5 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


